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O Núcleo de Gerenciamento de Precedentes e de Ações Coletivas - NUGEPNAC é a unidade administrativa responsável 
pela organização e divulgação dos temas repetitivos (recursos repetitivos, repercussão geral, IRDR, IAC e Grupos de 
Representativos-GR) e demais precedentes vinculantes, bem como pelo controle estatístico dos processos sobrestados em 
razão de vinculação a esses temas. Este informativo visa destacar, dentre os precedentes, as questões jurídicas relativas às 
competências do Poder Judiciário de Santa Catarina.

Destaque - Direito Processual Civil

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Tema 1015 – Recursos Repetitivos – REsp 1362038 e REsp 1361869.

Questão submetida a julgamento: “Legitimidade passiva do HSBC Bank Brasil S/A para responder pelos encargos advindos 
de expurgos inflacionários relativos a cadernetas de poupança mantidas perante o extinto Banco Bamerindus S/A, em decor-
rência de sucessão empresarial havida entre as instituições financeiras.” 

Tese firmada: “1. Pedido de Homologação de Acordo firmado entre KIRTON BANK S.A. (nova denominação de HSBC BANK 
BRASIL S.A - BANCO MÚLTIPLO - sucessor parcial do BANCO BAMERINDUS S.A) e BANCO SISTEMA S.A. (nova denomi-
nação da massa liquidanda do BANCO BAMERINDUS S.A.).

2. Conquanto o presente negócio jurídico processual se apresente perante os peticionantes como, efetivamente, um acordo, 
em sua projeção para os interessados qualificados, em especial para o Estado-Juiz, o instrumento descortina-se como “Pacto 
de Não Judicialização dos Conflitos”, negócio processual que, após homologado sob o rito dos recursos repetitivos, é apto a 
gerar norma jurídica de eficácia parcialmente erga omnes e vinculante (CPC, art. 927, III).

3. Homologa-se o acordo entabulado entre KIRTON BANK S.A. (nova denominação de HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO 
MÚLTIPLO - sucessor parcial do BANCO BAMERINDUS S.A) e BANCO SISTEMA S.A. (nova denominação da massa liqui-
danda do BANCO BAMERINDUS S.A.), como “Pacto de Não Judicialização dos Conflitos”, com: a) desistência de todos os 
recursos acerca da legitimidade passiva para responderem pelos encargos advindos de expurgos inflacionários relativos à 
cadernetas de poupança mantidas perante o extinto Banco Bamerindus S/A, em decorrência de sucessão empresarial parcial 
havida entre as instituições financeiras referidas; b) os compromissos assumidos pelos pactuantes de: b.1) não mais litigarem 
recorrerem ou questionarem em juízo, perante terceiros, especialmente consumidores, suas legitimidades passivas, passan-
do tal discussão a ser restrita às próprias instituições financeiras pactuárias, sem afetar os consumidores; b.2) encerrarem a 
controvérsia jurídica da presente macrolide, com parcial desistência dos recursos; b.3) conferir-se ao Pacto ora homologado, 
nos moldes do regime dos recursos repetitivos, eficácia erga omnes e efeito vinculante vertical.” (publicação em 24.10.2022).

Direito Administrativo

AFETAÇÃO

Tema 1237 – Repercussão Geral – ARE 1385315.

Questão submetida a julgamento: “Responsabilidade estatal por morte de vítima de disparo de arma de fogo durante ope-
rações policiais ou militares em comunidade, em razão da perícia que determina a origem do disparo ser inconclusiva.”

Suspensão de Processos: Até o momento, não houve determinação dos relatores dos recursos paradigmas para sobresta-
mento dos processos pendentes em todo o território nacional (art. 1.035, § 5º do CPC). (decisão em 28/10/2022). 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1182 – Repercussão Geral – RE 1348854.

Questão submetida a julgamento: “Constitucionalidade da extensão da licença maternidade, prevista no art. 7º, XVIII, da 
CF/88 e regulamentada pelo art. 207 da Lei 8.112/1990, ao pai solteiro servidor público, em face dos princípios da isonomia 
(art. 5º, I, CF), da legalidade (art. 37, caput, CF), e da proteção integral da criança com absoluta prioridade (art. 227 da CF), 
bem como ante o art. 195, § 5º, da CF, que dispõe que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, 
majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.” 

Tese firmada: “À luz do art. 227 da CF, que confere proteção integral da criança com absoluta prioridade e do princípio da 
paternidade responsável, a licença maternidade, prevista no art. 7º, XVIII, da CF/88 e regulamentada pelo art. 207 da Lei 
8.112/1990, estende-se ao pai genitor monoparental.” (publicação em 24.10.2022).

Tema 465 – Repercussão Geral – RE 642890.

Questão submetida a julgamento: “Alteração da fórmula do cálculo do auxílio-invalidez para os servidores militares.” 

Tese firmada: “A Portaria n. 931/2005 do Ministério da Defesa, que alterou a fórmula de cálculo do auxílio-invalidez para os 
servidores militares, está em harmonia com os princípios da legalidade e da irredutibilidade de vencimentos.” (publicação em 
26.10.2022).

Tema 1135 – Recursos Repetitivos – REsp 1954503, REsp 1907638, REsp 1908022 e REsp 1907153.

Questão submetida a julgamento: “Possibilidade de o servidor que já usufruiu o primeiro período de férias, após cumprida a 
exigência de 12 (doze) meses de exercício, usufruir as férias seguintes no mesmo ano civil, dentro do período aquisitivo ainda 
em curso, nos termos do § 1º do art. 77 da Lei 8.112/1990.”

Tese firmada: “É possível ao servidor que já usufruiu o primeiro período de férias, após cumprida a exigência de 12 (doze) 
meses de exercício, usufruir as férias seguintes no mesmo ano civil, dentro do período aquisitivo ainda em curso, nos termos 
do § 1° do art. 77 da Lei 8.112/1990.” (publicação em 28.10.2022).

Direito Civil

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 

Tema 922 – Repercussão Geral – RE 820823.

Questão submetida a julgamento: “Desligamento de associado condicionado à quitação de débitos e/ou multas.” 

Tese firmada: “É inconstitucional o condicionamento da desfiliação de associado à quitação de débito referente a benefício 
obtido por intermédio da associação ou ao pagamento de multa.” (publicação em 25.10.2022).

Direito Penal

AFETAÇÃO

Tema 1172 – Recursos Repetitivos – REsp 2003716.

Questão submetida a julgamento: “Definir se é possível a elevação da pena por circunstância agravante, na fração maior 
que 1/6, utilizando como fundamento unicamente a reincidência específica do réu.”

Tese firmada: “Não aplicação do disposto na parte final do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-L do RISTJ (suspensão do 
trâmite dos processos pendentes).” (publicação em 26.10.2022). 

Direito Tributário

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO

Tema 1074 – Recursos Repetitivos – REsp 1896526 e REsp 2027972.

Questão submetida a julgamento: “Necessidade de se comprovar, no arrolamento sumário, o pagamento do Imposto de 
Transmissão Causa Mortis e Doação - ITCMD como condição para a homologação da partilha ou expedição da carta de adju-
dicação, à luz dos arts. 192 do CTN e 659, § 2º, do CPC/2015.”

Tese firmada: “No arrolamento sumário, a homologação da partilha ou da adjudicação, bem como a expedição do formal de 
partilha e da carta de adjudicação, não se condicionam ao prévio recolhimento do imposto de transmissão causa mortis, de-
vendo ser comprovado, todavia, o pagamento dos tributos relativos aos bens do espólio e às suas rendas, a teor dos arts. 659, 
§ 2º, do CPC/2015 e 192 do CTN.” (publicação em 28.10.2022).
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